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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
MENSAGEM NO 573
À Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nlc

RECEBIDO

rEv. @aa

{Jla o

Encaminhamos para apreciaçáo e deliberação de Vossas Excelências, o projeto de lei,

n" 28111GP12020, que dispôe sobre a abertura de crédito adicional especial e suplementar
proveniente de anulação de dotação orçamentária, no valor de R$ 408.724,09 (quatrocentos ê oito
mil, setecentos e vinte e quatro reais e nove cêntavos), na unidade orçamentária: Câmara
Municipal de Jaru.

Considerando que o recurso será destinado a atender as necessidades da Câmarâ
Municipal de Jaru, para a suplementação dos elementos de despesas de mate!'ial de consumo,
indenizações e restituições trabalhistas, outros serviços de têrceiros - pêssoa jurídica, aportes
periódicos e taxa administrativa.

Considerando que a base de cálculo utilizada no momento da elaboração do Projeto de
Lei Orçamentária Anual, com base na projeção de arrecadação para o exercíci3 de 2019 era Ce

R$ 5.051.008,32 (Cinco milhôes, cinquenta e um mil, oito reais e trinta e dois centavos) conforme
documento encaminhado junto ao Projeto de Lei no 2723 de 27 de setembro de 201 I - LOA 2020-

Considerando que a receita anecadada total no exercício 2019, registrou a cifra de R$
77.996.177,32 (Setenta e sete milhões, novecentos e noventa e seis mil. cento e setenta e sête
reais e trinta e dois centavos), excedendo assim a previsão de errecadação.

Considerando que em razâo da alteração ftnanceira decorrente da arrecadaÇão a maior.

o montante do Duodécimo do Poder Legislativo Municipal corresponderá ao teto de R$
5.459.732,41 (cinco milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil, setecentos e trinta e dois reais
e quarenta e um centavos).

Considerando que a Lei Municipal no 2593lGP 12019. de 24 de dezembro de 2019, que
altera a Lei municipal n" 2.3891GP12O18, que dispõe sobre o equacionamento do déÍicit atuariai
20í8 do regime próprio de previdência social, homologa a avaliação atuarial daia base/elaboração
201812019, altera a redaçâo da Lei 2.106/GP 12016 e dá outras providências, só foi aprovada acós
a aprovaçáo da Lei no 25581GP12019, de 25 de novembro de 2019 - Lei Orçarnentaria Anual para

o exercício de 2020.

Considerando a solicitaçáo da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e

Fazenda - SEMAPLANF, através da Comunicação lnterna no 192ISEMAPLANF/2020.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo Municipal,
uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara Municipal
conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicionâl especial e suplementar estão previstas

na Lei Federal n. 4.3201il, de 17 de março de I 964. que estatui normas gerais de direito
financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 41, I e ll:

Art.41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os dêstinados a reforço de dotação orçamentária;

Mensagem 5?3 de 1702020. assinado na Íorma do Decreto no 11.990/2019 (lD: 38990 e C RC: DCSD4ACD).



li - especiais, os destinados a despesas para as quais não haia dotação
orçamentária esPecíÍica;

Assim i.esta evidenciado que a doutrina e a legislaçâo pertinente à matéria

corrcboram a reaiizaçáo da operaçáo em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua

efetivaçáo. descie qúe observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta
:.latureza.

Pr.osseguindo em anáÍise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicaveis
ao caso em tela, senão vejamos:

"Art. 43. A abeÉura de créditos suplementares ê especaais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à de§pêsa ê sêÉ
precedida de exposição justifi cativa,
§ 1o. Consideram-se recunsos, para o Íim dêsto artigo, desde gue não
com prometidos:

i - o superávit Íinanceiro apurado em balanço patÍimonial do exercício
anterior;
!i - os provenientes dê êxcesso de arrecadação;
ll! - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados êm Lêi"

O art. 43 confere o cievido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplernentares e especiais.

Fero exposto. submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de
Lei, nos tern-,os cjo an.62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado enn regime cie urgência. decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em
exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 17 de fevereiro de 202O.

Atenciosamente,

ioAo GoNÇALVES SILVA JUNTOR
Prefeito Co Município de Jaru

Rua Rarmundo Cantânh€de. '1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
NPJ: 04.279.238/0001-59

Doc,rnento assi;'radc eietronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUt{lOR, Prefeito
Municipal. em 19lAZi2A20 às '10:33. horário de Jaru/RO. com fulcro no art. 18 do Decreto no

A aulenticiciacje deste documento pode sêr conferida no sitê gPÍgcJgruBg, inÍoÍmando o lD
38990 e o côdigo verificador Do9BIACD.

CPÍ:IOC
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Docto lD: 38990 v'1

2t2

ReÍeéncia: Processo no ' -11i812020
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ESTADO DE RONDÔN|A
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2811IGPI2O2O

"Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento
vigente crédito adicional especial e suplementar
proveniente anulaçáo de dotação orçamentária, na
Unidade: Câmara Municipal de Jaru".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JARU, ESTADO DE RONDONIA, no exercício
de sua competência legal;

Faz saber que a CÂMARA MUNIGIPAL DE JARU, aprovou e ele
seguinte:

Art ,lo - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional especial e suplementar proveniente de anulaçáo de dotação orçamentária na
importância de R$ 408.724,09 (quatrocentos e oito mil. setecentos e vinte e quatro rêais ê nove
centavos) nas unidades orçamentárias a seguiç de acordo com o art.43o da Lei no 4.320164,
Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de novembro de 2019) distribuÍdos a seguinte
dotaçáo:

Suplementação: R$ 408.724,09
01 1O OO PARLAMENTO MUNICIPAL
FICHA:04
01.031.00r 0.2053.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS ADMTNTST. - CÂMARA 1 00.000,00
3.'t.90.94.00 TNDEN|ZAÇÔESERESTTTUTÇÔESTRABALHTSTAS
F.R.:01 00
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

01.o31.OOí0.2053.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMTNIST. - CÂMARA
FICHA:08
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F.R.: 01 00
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

100 000.c0

01 .031 .0010.2053.0000 MANUTENçÃO DOS SERV|çOS ADMlNlSr. - CÂMARA
FICHA: 11

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
F.R.:01 00
í Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

108.724,09

o1 .031 .0010.2053.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINIST. - CÂMARA
3.3.91.97.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RP
F.R.:01 00
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

01.031.0010.2053.0000 MANUTENÇÁO DOS SERVIÇOS ADMINIST. - CÂMARA
3.3.91.39.00 OUTROS SERVçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Projeto de Lei 2811 dê 17lO2t2O2O, assirlado na Íorma do Decreto ío 11.990,2019 (lD: 38962 e CRC: 9B5ED47A).

60.000,00

40.000,0c

LEI
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F.R.:0 1 00
1 Recürsos do Tesouro - Exercicio Conente

AÉ. Z. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação: R$ §8.724,09
02 04 Ob SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E
FICHA: 166
28.843.0C00.206-1.0000 ATENDIMENTO DE PRECATORIOS JUDICIAIS 408.724,09
4.6.90.9.í.OO SENTENÇASJUDICIAIS
F.R.Grupo:0100
1 Recursos do Tesouro - Exêrcicio Corrente

Art. 3o - Faz oaúe desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art. 4c - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaÉo.

GabÍnete do Prefeito, Jatu 17 de fevereiro de 2020

JOÃO GONçALVES SILVA JUNlOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - JanúRO CEP: 76.890400
aru.ro.qoybr - CNPJ. 04.279.2§la0o1-59

Documento assinado elêtronicamenle por JOÃO GONçALVES SILVA JUt{lOR, Prefeito
Municipal. em 191o2i2020 às 10:33, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto no

11

O rJROC
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A auienticidãde deste documento podê ser conferida no site cP@§-!êIulBQ, informando o lD
38962 e o código veriÍicador 9B5ED47A.

Docto lD: 38962 v1Referência: Frocesso n' 1-1418!2A2C

Projeto de Lei26'11 oe 't7 tO?Í202A. assinado râ Íor.na do DecÍeto n' 11.930/20í I (lD: 38962 e CRC: 9B5ED!74).
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DÉ JARI-,

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCiJLO

Anulação de Dotação Orçamentária

Valor a Reduzir i Valor a
Suplementar

RS 4C_000,00

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO. i 7 de fevereiro de 2420

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Munlcíoio de Jaru

Rue Raimundo Cantanhede. 1080 - Seloí C2 - Jaru/RO CEP: 76.89ô-CCC

onEgiQ?-1?l:§q1_: Sit9.!a&ie$t9:sjy,bi - CNPJ: 04.27 e 238raxo1 -5e

o Documênto assinado elêtronicâmente por JoÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, PrêÍeito
municipal, em 19t02f2020 às 1O:33, horário de Jaru/RO. com Íulcro no aÍt. 18 dc Decielo r'
11.990 de 0l/1112019.

assinajra ^ /,eeEúÍEa ,r/

c

A autenticidade desle documento podê sêÍ coníei'idâ no site
38984 e o código verificador 3BF6F5AE.

Refêrência: PÍocesso no 1-1418/2020.

PÍo iar , informando o lD

PA Elemento de
Despesa

Fonte

0000.2061 4.6.90.9í 01.00 R$ 408.724,09
0010.2053 3.3.90.30 01.00
0010.2053 3.1.90.94 01 .00

0010.2053 3.3.90.39 01 .00 R$ 1C8.724,09

00í 0.2053 3.3.91.97 01.00
0010.2053 3.3.91 .39

Anexos 28,11 de 17loz2o20' assinado na forma do Decreto n" 11.990/2019 (]D: 38984 ê cRC: 33FôF5A:]

01.00 I
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

Ofício n" 4/SEMAPLANF/2020

Jaru/RO, 15 de janeiro de 2020

Da: SEMAPLÀNF - Sec. de Admin, Plan. e Fazenda
PâTâ: CÂMARA MUNICIPAL DE JARU

A Suâ Excêlência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal
Jaru - RO

Assunto: ENCAMINHA O VALOR DO REPASSE DO DUODECIMO PARA O EXERCICIO DE 2020 PARA
CONHECIMENTO E AJUSTE NO ORÇAMENTO LEGISLATIVO.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, sewimos do presênte para encáminhar memória de cálculo do duodécímo a
Câmara Municipal para o exeÍcício de 2020 (lD 17950) ê ilD 18009i, conforme definido no artigo 29-A da
ConstituiÉo Federal,

AÍt. 29-4. O total da despssa-slg-PedeltCgislalivo Munlcip3l. incluídos
os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não
podeÉ uhrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da
recêitâ tributárh e dâs transferências previstas no § 50 do art. 153 e nos
arts. 158 e 159, efetivamente realizado no êxercício antêrior:

I - 7olo (sete poÍ cênto) para Municípios com população de até í 00-000
(cem mil) habitantes;

Grifo nosso.

lnicialmente, a base de calculo utilizada no momênto da elaboração do Projetc de Lei OrÇamentáÍia
Anual, com basê na projeçáo de âÍÍêcâdaçáo para o exercício de 2019 era de R$ 5.051.008,32 (Cinco
milhões, cinquenta e um mil, oito rêais ê trinta e dois cêntavos) conforme documento encaminhado junto ao
Projeto de Lei no 2723 de27 de setembro de 2019 -LOA2O20.

Ocone Senhor Presidente, que a Íeceita anêcadada total no exercício 2019, registrou a ciía de R$
77.9'96.177,32 (Setenta e setê milhões, nove@ntos e noventa e seis mil, cento e setenta e sete reais e lrinta
e dois centavos), excedêndo assim a previsáo de arrecadaçáo.

Em consonáncia com o Parecer Prévio 128120Q4, do TCE-RO:

PaÍecer Prêvio do Tribunal de Contas do Esiãdo de Rondôniâ no

12812004:

lll -O repasse das verbas orçamentárias pelo Executivo ao Legislativo
deve observar, além dos limites previstos no artigo 29-A da Constituição
da República, as previsões conlidas na Lei OÍçamentária Anual' a ÍiÍn
de garanür a independência entre os Poderes, ressaltando que o
quantum a seÍ repassado deve ser repassado deve ser proporcional à

receita do ente público;

IV - Se a arrecadaçáo conesponder à previsão orçamentária. deve-se
observar os limitês impostos pela Lei Orçamentária Anual- Caso

Oício 4 dê 1íO l/2020, assinado na forma do OecÍeto nÓ t 1.9s0/20'19 (lD: 18263 e CRc: CADB79C5).



contrário, deve o CheÍe do Poder Executivo apresentar iustificativas
plausíveis. devidamente acompanhadas de documentos que
ccmprovem a anecadaçáo insuficiente e que justifiquem a náo
observância das dotações previstas em Lei, sob pena de ser
responsabilizado, nos termos do § 2o, inciso lll, do artigo 29-A da
Conslituição Federal, combinado com os artigos 10, XIV e 40, Vl, do
Decretc -Lei no 201167 -

Neste sentindo. a;i Íazeo da alteraçáo financeira decorrente da arrecadaçáo a maior, informo que o
montanle do Duocjécimo do Poder Legislativo Municipal corresponderá ao teto de R$ 5.459.732,41 (cinco
milhões. quatrocentos e cinquenta e nove mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta e um centavos).

,Ante todc c exooslo. considerando as razóes de fato e de direito retro delineadas,solicito à Vossa
Excelência que inÍorn:e as aite.açóes orqamentárias. respeitando o limite do Duodécimo retro informado, de
Íorma que sejan-r pÍoceiidas as devidas modiÍicaçÕes orçamentárias que o caso requer.

Atenciosamente.

Luiz Felipe Santos da Silva
Secretário de AdministraÉo, Planejamênto e Fazenda

SEMAPLANF

Rija Rainrirnco Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G.000
Ccriatc iôgr 3521-13 -Site wr/w. ro.govbÍ - CNPJ: 04.279.238i0001-59

O PROC
as§naiuía - 7
eleEonca ,v

Documentc assinado eletronicamente por LUE FELIPE SANTOS DA SILVA, SecrêtáÍio dê
AdmlnistraÇão Planejamento e Fazenda, em 1510112020 às 10:24, horário de Jaru/RO, com
fuicro qo an. 18 do Decreto no i 1 .990 de 01111/20'19.

A autenticidadê deste documento pode ser conÍerida no slle eProc JarulRO, informando o lD
'18263 e o código verificador CADB79C5.

Docto lD; 18263 v1Rêíerência: ProÇesso no 1 -17 4l2A2C

oÍício 1 de 151Ci12020. assinad. na foría do Decreto n" 11.990/2019 (lD: 18263 ê CRC: CADB79C5).
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JCAO GONÇAIVES JUNICR
PR=FETTO C€i lr,!U!.irCitrlo DE JÂPU

"rq*U,'ftÇ

ExqelentissiÍIE
&Írflsr PÍeÊito,

J+ryrÊO. EEt â§L*tÚle 2t

krbrdo:,:"rli{-"x

--ti#rrrr

..',-,

5
I

,'CÍçâí$snic prcvlsionaaiô

I

o



:5TACO ÕE RCINOÔ§TÂ

;ons!ceração. .- .,: ,:| ^.. |-'

:, .I


